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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____, DE 2020 
(Da Bancada  do PSOL na Câmara dos Deputados) 

 

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996  - Lei Kandir, para conceder 
compensação financeira entre as dívidas dos 
Estados e Municípios com os créditos 
acumulados por conta da perda de receita 
decorrente da desoneração de ICMS sobre as 
exportações de bens primários e 
semielaborados e aquisições destinadas ao 
ativo imobilizado.  

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º. A Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 – Lei 
Kandir, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 31-A. Os pagamentos das parcelas relativas aos 
contratos de consolidação, assunção e refinanciamento 
da dívida pública firmado entre Estados, Distrito Federal e 
Municípios com a União serão descontadas em valor 
equivalente às perdas anuais estimadas de receita 
decorrentes da desoneração de ICMS sobre as 
exportações de bens primários e semielaborados e 
aquisições destinadas ao ativo imobilizado de que trata o 
art. 20, § 5º, inciso I, e o art. 32, incisos I e II, deduzidas 
dos recursos entregues pela União com base no art. 31. 

§1º. Estados, Distrito Federal e Municípios, caso tenham 
mais de um tipo de dívida junto à União, manifestarão 
previamente em que sequência as dívidas serão abatidas. 

§2º. Os valores a serem compensados, estimados 
separadamente para cada Estado e o Distrito Federal, 
serão calculados e divulgados pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária – Confaz, conforme regulamento 
específico, inclusive com relação às perdas acumuladas 
desde a edição desta lei. 

  

  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

  O objetivo deste Projeto é permitir o abatimento entre os créditos dos 
Estados e dos Municípios advindos da Lei Kandir com as dívidas desses entes 
federativos  junto à União, isto é, compensar a dívida de Estados e Municípios com 
as perdas decorrentes de isenções do ICMS, conforme a Lei Kandir, de 1996. A 
esmagadora maioria dos entes subnacionais serão beneficiados, pois a falta de 
compensação alcança igualmente a todos.  

  Sabe-se que os Estados e os Municípios estão endividados, 
empobrecidos, sem dinheiro para nada, muitos atrasando o salário dos 
trabalhadores, sendo que eles possuem crédito junto à União que desde longo 
tempo não são devidamente utilizados para saneamento do erário. 

  Não comporta aqui recuperar a já conhecida (e longa) história de 
inadimplência e ineficácia da União para com Estados e Municípios advindos da 
falta, ou insuficiência, de compensação financeira provocada pela desoneração 
criada pela Lei Kandir. Por sua vez, vale invocar aqui, de modo breve, a mora 
legislativa do Congresso Nacional em regular essa situação, inclusive prevista no 
art. 91 dos ADCT da Constituição Federal e diante de reconhecida decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF), que deu prazo para o Congresso Nacional 
regulamentar a legislação e compensar os entes subnacionais. 

  O contexto sanitário de desestrutura social e econômica ensejado pela 
dispersão pandêmica do coronavírus (COVID-19) configura, a toda evidência, razão 
bastante para a compensação, aqui proposta, entre os créditos dos Estados e dos 
Municípios junto à União, decorrentes da desoneração Lei Kandir, e as dívidas 
parceladas desses entes subnacionais com a União, oriundas dos contratos de 
refinanciamento. 

  Segundo cálculos do Conselho Nacional de Política Fazendária 
(Confaz), as perdas de receita decorrentes da desoneração das exportações de 
bens primários e semielaborados e das aquisições destinadas ao ativo imobilizado 
chegaram a R$ 36,5 bilhões, apenas em 2013. E, valores mais recentes foram 
produzidos por estudo ofertado à Comissão Especial da Câmara dos Deputados 
PLP 221/98 – Lei Kandir, que apontou perda com aquela desoneração, no ano de 
2015, no valor de R$ 47,32 bilhões. 
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Tendo em vista a gravidade decorrente da pandemia, mostra-se 
evidente que os impactos a serem observados na sociedade vão muito além da 
questão sanitária, afetando, diretamente, a economia como um tudo, com redução 
das atividades de produção, transporte, consumo e serviço. A expectativa é que haja 
uma redução de até dois por cento no Produto Interno Bruto – PIB mundial em 2020, 
segundo notícias da mídia especializada. 

  E mais, as medidas necessárias para proteção da população contra a 
covid-19 (coronavírus), notadamente a redução de interações sociais, fechamento 
temporário de estabelecimentos comerciais e industriais, com a manutenção dos 
trabalhadores em suas residências, ensejam evidente desaceleração na produção, 
circulação e consumo de bens, comprometendo todo o ciclo da cadeia produtiva, 
com grave reflexo na economia e na capacidade de arrecadação de tributos pelos 
Estados e Municípios. 

  Ou seja, a possibilidade do abatimento das parcelas que Estados e 
Municípios pagam à União em face dos créditos oriundos da desoneração da Lei 
Kandir que esses entes subnacionais possuem decorrem da situação de emergência 
e calamidade pública reconhecida pela própria União e pelos mais variados Estados 
e Municípios, aliada à constatação de que haverá retração econômica e redução de 
arrecadação da principal fonte de receita dos Estados – ICMS, associado a uma 
intensa mobilização em torno de ações destinadas ao controle epidemiológico e 
segurança sanitária em todo o território, que demandarão gastos vultosos. 
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  Ressaltamos que o panorama que se avizinha é de potencial colapso 
do sistema de saúde aliada a depressão econômica, o que levará, inevitavelmente, a 
diminuição drástica de arrecadação fiscal e consequente frustração de receitas, a 
atingir outras áreas sensíveis, sobretudo segurança pública, além do próprio custeio 
da máquina pública.  

  É chegado o momento em que todos os recursos públicos devem ser 
usados para enfrentamento da pandemia, daí que os créditos advindos da 
desoneração da Lei Kandir devem ser utilizados pelos Estados e Municípios como 
forma de manter recursos nos cofres dos entes subnacionais. 

  Não se trata de postulação que envolva anistia, perdão ou dispensa do 
cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas pelos entes subnacionais – o 
que é plenamente legítimo, legal e de amplo interesse coletivo e sanitário; mas sim 
pretensão de compensar créditos e débitos para, em caráter emergencial que a 
calamidade pública impõe, promover encontro de contas a fim de possibilitar mais 
recursos aos Estados e Municípios para enfrentar a pandemia da covid-19 
(coronavírus).  

  Peço apoio aos nobres Parlamentares  a aprovação da presente 
proposta. 

   

Sala das Sessões, em 31 de março de 2020. 

 

 

 
Fernanda Melchionna 

Líder do PSOL 
 

 
 

 
Áurea Carolina  

PSOL/MG  
 

David Miranda 
PSOL/RJ  

 
 
 
 

Edmilson Rodrigues 
PSOL/PA 

 

 
 
 

Glauber Braga 
PSOL/RJ 

 
 

 
Ivan Valente 

PSOL/SP 
 

 
Luiza Erundina  

PSOL/SP  
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Marcelo Freixo 
PSOL/RJ 

 

 
 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP  

 
 
 

Talíria Petrone 
PSOL/RJ  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 

considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 

entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o 

art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 
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substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito 

passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha 

resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada 

ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços 

resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram a 

mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do estabelecimento 

os veículos de transporte pessoal. 

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 

prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, 

quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se 

tratar-se de saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação 

subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas ao 

exterior. 

§ 4º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se aplique, 

no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 

decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, 

deverá ser observado: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  

I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a 

primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
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II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de 

que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou 

não tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

III - para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do 

crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo 

fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações de saídas e 

prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se 

às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior ou as saídas 

de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000 e com redação dada pela 

Lei Complementar nº 120, de 29/12/2005) 

IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou 

diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o 

prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da 

alienação, o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao 

restante do quadriênio; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 

a partir de 1/8/2000) 

VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os 

demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro próprio 

ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos I a V 

deste parágrafo; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a 

partir de 1/8/2000) 

VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 

estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 6º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3º, dão ao 

estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 

anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa 

a: 

I - produtos agropecuários; 

II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 

creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta 

circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço; 

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída do 

produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser 

objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel destinado 

à impressão de livros, jornais e periódicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 120, de 29/12/2005) 

§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 20 e o caput 

deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-120-29-dezembro-2005-540037-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-120-29-dezembro-2005-540037-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
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ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 6º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 7º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

Art. 22. (VETADO) 

Art. 23. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do imposto, 

reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o qual tenham sido 

prestados os serviços, está condicionado à idoneidade da documentação e, se for o caso, à 

escrituração nos prazos e condições estabelecidos na legislação. 

Parágrafo único. O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de decorridos 

cinco anos contados da data de emissão do documento. 

Art. 24. A legislação tributária estadual disporá sobre o período de apuração do 

imposto. As obrigações consideram-se vencidas na data em que termina o período de apuração 

e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como disposto neste 

artigo: 

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante dos 

créditos escriturados no mesmo período mais o saldo credor de período ou períodos anteriores, 

se for o caso; 

II - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença será 

liquidada dentro do prazo fixado pelo Estado; 

III - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a diferença será transportada 

para o período seguinte. 

Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos devem 

ser apurados em cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre 

os estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 1º Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei 

Complementar por estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tratam o inciso 

II do art. 3º e seu parágrafo único podem ser, na proporção que estas saídas representem do total 

das saídas realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 

II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros 

contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade competente de documento 

que reconheça o crédito. 

§ 2º Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a partir 

da vigência desta Lei Complementar, permitir que: 

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 

II - sejam transferidos, nas condições que definir, a outros contribuintes do mesmo 

Estado. 

Art. 26. Em substituição ao regime de apuração mencionado nos artigos 24 e 25, a 

lei estadual poderá estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço dentro de 

determinado período; 
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II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço em cada 

operação; 

III - que, em função do porte ou da atividade do estabelecimento, o imposto seja 

pago em parcelas periódicas e calculado por estimativa, para um determinado período, 

assegurado ao sujeito passivo o direito de impugná-la e instaurar processo contraditório. 

§ 1º Na hipótese do inciso III, ao fim do período, será feito o ajuste com base na 

escrituração regular do contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; caso contrário, 

a diferença será compensada com o pagamento referente ao período ou períodos imediatamente 

seguintes. 

§ 2º A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso III não dispensa 

o sujeito passivo do cumprimento de obrigações acessórias. 

Art. 27. (VETADO) 

Art. 28. (VETADO) 

Art. 29. (VETADO) 

Art. 30. (VETADO) 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente 

recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as 

demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem 

como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, 

desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer 

restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração 

indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de despesas 

decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas 

a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais créditos 

adicionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º-A (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 

a partir de 1/8/2000 e revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 

de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre 
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operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre 

prestações de serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas 

no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias 

industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 

do estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2033; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 171, de 27/12/2019) 

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando consumida no processo de industrialização; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, 

na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

d) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses; (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000  e com nova redação 

dada pela Lei Complementar nº 171, de 27/12/2019) 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo permanente 

do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor. 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 

utilizados pelo estabelecimento: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 

11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 

(Alínea  acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, 

na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses. (Alínea com redação dada 

pela Lei Complementar nº 171, de 27/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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